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Vistos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES . DE

CARAZINHO impetrou MANDADO DE SEGURANÇA, em face do

PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, Sr. Aylton de Jesus Martins, .
Magalhães, alegando que a autoridade coatora instituiu, de forma ilegal, o

Decreto Executivo nO 036/2012 (fl. 50), o qual regulamenta a base de

contribuição que define a aplicação das aliquotas estabelecidas no artigo 36

da Lei Complementar nO 115/2007, de acordo com o cálculo atuarial de

2012.

Sustenta que o Decreto Executivo supramencionado não

possui amparo legal e invade a esfera de competência do Poder Legislativo

Municipal, afrontando, assim, o principio da harmonia e independência

entre os poderes.

Requereu provimento liminar para que sejam suspensos os

efeitos do Decreto Executivo nO036/2012, até deci ão final desse juízo.

É ().sucintó relatório. Decido
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Recebo a emenda à inicial e passo a apreciar o pleito liminar.

,
Inicialmente, destaca-se que para a concessão de liminar em

sede de mandado de segurança, necessària a verificação de alguns

pressupostos.

o mandado de segurança é remédio constitucional concedido

para proteção de direito liquido e certo violado ou ameaçado de violação

por autoridade. Tal assertiva se extrai do disposto no artigo 1.° da Lei

12.016/09, que estabelece: "Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer

pessoa flsica ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-Ia

por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça."

Como se vê, imprescindível se faz que o direito subjetivo

individual, cuja tutela é postulada, se apresente como líquido e certo, isto é, .

aquele cuja. incontestabilidade é evidenciada de plano, com demonstração

imediata e insuperàvel.

Entende-se como líquido e certo o direito que se apresenta

. manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser
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medida, caso seja finalmente deferida.

, .

exercitado no momento da impetração. t: direito comprovado de plano.

Nesse sentido é' a lição Hely Lopes Meirelles "Quando a lei

alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente.
com todos os requi$itos para seu reconhecimento e exercício no momento

da impetração, Em última análise direito líquido e certo é direito

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior,' não é

direito líquido nem certo, para fins de segurança ( ..)". (1998, p. 35).

Em segundo lugar, é necessário que a lesão ou ameaça de

lesão a esse direito líquido e certo decorra de uma ilegalidade ou abuso de

poder.

Ainda, mister se faz que a atuação ou omissão a ser

enfrentada no mandamus seja de autoridade públíca, ou de agente de

pessoa jurídi<::ano exercicio de atribuições do Poder Público .
•

Por fim, o art. 7°, inciso /lI da Lei do Mandado de Segurança

permite que se suspenda o ato que deu motivo l~O,,\idO, quando houver

fundamento relevante e do ato impugnado pu er resllltar a ineficácia da
I

Assim, apenas evidenciados

OO!=l/1 1? nnfl'H'lAA c: '''''''1 I. "

,é que tem
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amparo a concessão liminar da segurança.

No caso' em tela, toaos esses pressupostos estão

caracterizados, uma vez que o proceder da autoridade coatora contraria o

ordenamento jurídico, sendo possível vislumbrar, de plano, a ofensa ao

direito'liquido e certo alegado pela impetrante.

Inicialmente, esclareço que o cerne do <;lebate tem relação

com o financiamento do passivo atuarial do Regime Próprio de Previdência

do Município, cujo plano de amortização deve estabelecer um prazo

máximo de 35 (trinta e cinco) anos para que sejam acumulados os recursos

necessários para a cobertura do déficit, nos termos do art. 18 da Portaria

MPS nO 403/2008. Esta contribuição é \Íertidapelo próprio Municipio

. (contribuição patronal), de acordo com o art. 27, inciso X, da Lei.

Complementar nO115/2007 (fi. 20).

•
o Decreto Executivo nO036, de 17 de abril de 2012 (fi. 50),

objeto do presente mandamus, regulamenta a base de contribuição que

define a aplicação d,!s aliquotas estabelecidas no artigo 36 da Lei

Complementar nO115/2007, de acordo com o cálculo atuarial de 2012, .

nos seguintes termos:

. "Art. 1° As alíquotas suplementares de que trata o artigo 36
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da Lei Complementar. nO 11512007, passarão a ter incidência sobre a

base de contribuicão estabelecida no cálculo atuarial 2012,. registrado

no site do MPS em 16 de abril de 2012, fixando os seus valores de acordo

com o Estudo Atuarial 2012, Parecer Técnico-Jurídico e a tabela, que são
•
partes integrantes do presente Decreto." - grifei.

o dispositivo regulamentado - art. 36 da Lei'Complementar nO

115/2007, com redação dada pela Lei Complementar n° 135/2009 (fi. 38) -,

por sua vez, já definia a base de cálculo das alíquotas, determinando

que a contribuição referente ao financiamento do passivo atuarial deve.
incidir sobre a totalidade da remuneracão de contribuicão dos

servidores ativos, inativos e pensionistas, durante um período de 420

(quatrocentos e vinte) meses (ou 35 anos), de forma escalonada, a saber:

.
"Art. 36. A contribuição previdenciária de que trata o inciso X

do artigo 27, de todos os Órgã,os e Poderes do Município, incluídas suas

autarquias e fundações, referentes ao financiamento do passivo atuarial,

incidente sobre a totalidade da remuneracão de contribuicão dos

(

servidores ativos inativos e

Complementar, durante um eríodo de 420

contar da publicação desta Lei, se

escalonamento:

I - no exercício de 2010,

meses, a

o seguinte

lementar de 21,70%
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(vinte e um inteiros e setenta centésimos por cento);

I/ - no exercício de 2011, alíquota suplementar de 27,30%

(vinte e sete inteiros e trinta centésimos por cento);

/I/-no exercício de 2012, alíquota suplementar de 32,90%

(trinta e dois inteiros e noventa centésimos por cento);

IV - no exercício de 2013 até o exercício 2044, alíquota

suplementar de 38,52% (trinta e oito inteíros e cinquimta e dois centésimos

por cento). n - grifei.

Como já sinalizado na decisão de fls. 54/55-verso, para que

esteja caracterizada a ilegalidade do Decreto Executivo em comento, é

imprescindível a demonstração cabal de que o mesmo tenha contr?riado ou

excedido os limites da Lei regulamentada.

Compulsando o estudo atuarial que serviu de base para o
,

Decreto impugnado (fls. 58n1), verífico que, para o aporte anual dê 2012,

tomou-se por base de cálculo um valor fixo. baseado na projecão da folha

salarial de contribuição mensal, estabelecido no estudo atuarial como sendo .

o valor de R$ 1.660.209,14. A partir de tal valor, pretendeu o Chefe do

Executivo Municipal fazer incidir as aliquotas previstas na Lei, tornando

engessado o valor da base de cálculo (corrigindo o mesmo pelo INPC), e

como tal, transformando em aportll periódico preestabelecido a contribuição

complementar. Ocorre que a remuneração mensal dos' servidores ativos,

6
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inativos e pensionistas (que é a base de cálculo a ser utilizada, segundo a

Lei Complementar), é variável, e, portanto, deve ser a base sobre a qual

incidirá mensalmente a alíquota fixada em lei, obtendo-se assim o valor da

contribuição complementar, e não mediante aporte em valor prefixado.

Veja-se ..que a própria Lei Complementar n° 11~/2007

estabelece o conceito de remuneração de contribuição em seu art. 34 (fI.

22), de onde se denota a sua variabilidade:

"Art 34. A contribuição previdenciária dos servidores públicos

municipais de que trata o inciso I do art. 27 será de 11% (onze por cento)

incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição.

9 1° Entende-se como remuneração de contribuição o.

subsidio ou remuneração do cargo ou função. constituida pelo

vencimento acrescido das gratificações. dos adicionais de caráter

individual e .por tempo de serviço e de vantagens pessoais.

incorporadas ou não à remuneração do servidor. inclusive as relativas

à natureza ou ao local de trabalho, excluídos:

I - as díárías

cinqüenta por cento da

remuneração mensal;

que não excedam a

/I - a ajuda de custo;

111- a indenização de tr:

7
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IV - O salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o abono de permanência de que trata o art. 57, desta Lei."

. ? grifei.

Além disso. devem ser levados em conta outros fatores que

afetam a variabilidade da .remuneração de contribuição, taís como o

ingresso e exoneração de servidores, aumentos de remuneração,

inatividade etc.

Nesse passo. 'conjugando o Decreto impugnado e os

documentos trazidos pela impetrante às fls. 58/74 (Estudo Atuarial .2012 •.

tabela, parecer atuarial e parecer técnico-jurídico), verifico que o objetivo da

Administração Municipal é, efetivamente, alterar a base de cálculo

estabelecida no art. 36 da Lei Complementar nO1'15/2007, utilizando como

fundamento para tanto o art. 19 da Portaria MPS 403/08. que dispõe o

seguinte:

"Art. 19. O plano de amortização indicado no Parecer
,

Atuarial somente 'será considerado implementado a partir do seu

estabelecimento em lei do ente federativo.

S 1° O plano de amortização poderá consistir no

estabelecimento de alíquota de contribuicão suplementar ou em aportes

8
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periódicos cujos valores' sejam preestabelecidoS.

9 2° A definição de alíquota de contribuição suplementar ou

, aportes periódicos deverá estar fundamentada na capacidade orçamentária

e financeíra do ente' federativo para o cumprimento do plano de

amortização. " - grifei.

De fato, a portaria possibilita que o plano de amortização

consista em aportes' periódicos cujos valores sejam preestabelecidos, como

pretende a autoridade 'coatora através do Decreto por ela instituído. Ocorre

que a Lei Complementar Municipal regulamentada optou pela 'outra

"alternativa disponibilizada pela portaria, que é o estabelecimento de

aliquota de contribuicão suplementar. incidente sobre a totalidade da

remuneracão de contribuicão dos servidores ativos, inativos e pensionistas,

durante um período de 420 (quatrocentos e vinte) meses, e não meramente

. sobré aportes calculados sobre base de contribuição fixa, tomada como

parâmetro 'e estabelecida no cálculo atuarial 2012.

9
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caput do' dispositivo, do que se depre modificação

instituída mediante simples Decreto.

E a portaria supracitada é plano de

amortização somente será considerad implementado a partir do seu
I

estabelecimento EM LEI DO ENTETIVO, conforme consta no
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Não bastasse,. da simples análise da tabela apresentada,

causa espécie ao Juízo que, apesar da suposta manutenção da. aliquota, e

do previsível aumento da folha de' contribuição (base de cálculo para

incidência das alíquotas da contribuição complementar, como previsto na

LC 115/2007), que os valores a serem recolhidos a este título pelo ente

municipal possam ir diminuindo ao longo dos anos, restando evidenciada,

portanto a manipulação indevida do conceito da base de cálculo.

Ora, não há comó "fixar" os valores da contribuição, como

pretende o Decreto Executivo, sem que se altere a forma de éontribuição

suplementar, de alíquota para aporte preestabelecido. Tal fixação, contudo,

depende de autorização legislativa.

Resta claro, portanto, que o decreto ao adotar o repasse em

aportes prefixados nos termos do cálculo atuarial - apesar da tentativa cio

Executivo em fazer um jogo de palavras para tentar contornar a ilegalidade

-:- acabou por contrariar e alterar critérios estabelecidos em Lei, e que

somente por meio desta, dada a competência reservada - poderão ser

alterados.

Sabe-se que o Decreto é ato administrativo normativo,

originário do Poder Executivo, sendo que uma de suas funções é

regulamentar a lei, estando sempre em posição inferior a ,esta e, portanto,

10
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não pode contrariá-Ia. Note-se, ademais, que a própria Lei Orgânica

Municipal', em seu art. 53, dispõe que o Decreto se destina à fiel execucão
,

das leis, in verbis:

"Art. 53 - Compete privativamente ao Prefeito:

.(...)
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como,

expedir decretos e regulamentos para a sua fiel execucão. "- grifei.

Nesse contexto, obrou em equivoco a autoridade coatora

ao tentar ímpar sua vontade através de Decreto Executivo, como

sucedâneo do Projeto de Lei Complementar 'por ele apresentado e

rejeitado pelo Plenário da Câmara legislativa (Projeto de Lei

Complementar nO002112- fls. 39/43).

Acesso em

11
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Com efei~o, frente aos princípios da legalidade e da hierarquia

das normas, não pode o Decreto Regulamentar inovar a ordem juridica,

restringindo o que a Lei não restringe o dizendo o que a Lei não diz.

Somente a lei pode inovar, ou seja, cr' r, e inguir ou modificar direitos e

obrigações. Por conta disso é que ao ExJcutivo não é dadó legislar,
I

inovando a ordem jurídica (ressalvad s as Medidas Provisórias), sob pena

de desrespeito ao príncipio da Separa - o

1 Disponlvel em: <http://www.carazinho.rs.gov.b
15/05/2012.

I
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Essa restrição se justifica pelo fato de que apenas as leis sãO.

submetidas ao devido processo legislativo, no qual participam

conjuntamente os Poderes Legislativo - cujos membros discutem é

aprovam o projeto de lei - e Executivo - mediante o exercicio do juízo de

sanção ou veto -, ao passo que o Decreto tem força normativa inferior,

posto que simplesmente elaborado e assinado pelo Chefe do Executivo.

Corroborando o entendimento ora exposto, colac,iono

inúmeros precedentes do E. Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CiVEL. DIREITO PÚBLICO. MUNIClplO DE
ERECHIM. MANIPULAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE
FITOTERÁICOS QUE NÃO EXIGEM PRESCRiÇÃO MÉDICA.
POSSIBILIDADE. Resolucão não pode restringir o que a lei não
restringe, tampouco dizer o gue a lei não diz, face ao principio
da legalidade (art. 50. 11, Constituicão Federal). e a hierarquia
das normas. Com efeito. num Estado gue se diz Democrático e
Social de Direito (art. 10. Constituicão Federal), em que vigora o
princípio da Triparticão dos Poderes como um de seus
fundamentos (art. 20• Constituicão Federal). somente a lei pode
inovar a ordem jurídica. não a Resolucão ou o Decreto. Face
justamente à Separacão dos Poderes é que ao Executivo não
cabe legislar. inovando a ordem juridica. à excecão restrita das
Medidas Provisórias. Ilegalidade da resolução 67/2007 da
ANVISA naquilo que exige prescrição médica para a manipulação
de todos os fitoterápicos, inclusive quanto àqueles que, por lei, não
dependem de receita médica, assim como inúmeros'medicamentos
e,drogas. Não se está dando uma carta em branco à impetrante, no
sentido de que possa' manipular medicamentos fItoterápicos sempre
sem receita médica, mas apenas reconhecendo o seu direito de

12
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manipular e comerçializar medicamento fitoterápico, sem prescrição
médica, quando esta for dispensãvel, desde que esta tenha em seu
quadro, por certo, profissional farmacêutico que possa vir a fazê-lo.
E mais: veda-se o estoque e exposição de produtos, admitindo-se
apenas a manipulação de fitoterápicos sem exigência de prescriçilo
médjca, quanto àqueles fitoterápicos que independem de receita,
de forma individual, a cada paciente/consumidor. Sentença
confirmada. RECURSO DESPROVIDO. VOTO VENCIDO.
(Apelação e Reexame Necessário N° 70046374211, Primeira
Câmara Clvel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Roberto
Lofego Canibal, Julgado em 21/03/2012) - grifei.

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDt:NClA PRIVADA.
IMPLEMENTAÇÃO DE REQUISITO DE IDADE MíNIMA.
PRINCíPIO DA RESERVA LEGAL. HIERARQUIA DAS NORMAS.
Não pode o decreto administrativo, tampouco o regulamento
da entidade, extrapolar os ditames da ~ei, restringindo direitos,
como a implementação da aposentadoria, l;obre os quais a lei
não impôs qualquer limitação etária. NÃQ PROVIDO O
RECURSO. (Embargos Infringentes N" 70023135437, Terceiro
Grupo de Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Liege Puricelli Pires, Julgado em 16/05/2008) -: grifei.

APELAÇÃO CíVEL. PARQUE ESTADUAL DO DELTA DO JACUí.
RESTRiÇÃO ADMINISTRATIVA PRÉ-EXISTENTE. DIREITO A
INDENIZAÇÃO INEXISTENTE. AGR.AVO RETIDO: Agrav? retido
do demandado (fls. 137-40) não conhecido, porquanto inexistente
pedido expresso de apreciação nas razões de apelo, conforme
determina o'art. 523, !l 1°, do CPC. RECURSO DEAPELAÇÃO:
P.RELlMINARMENTE: PRESCRiÇÃO. Considerando que a suposta
restrição ao direito de propriedade do ora recorrido ocorreu, na pior
das hipóteses, no mês de julho de 2000 (mês da publicação do
Decreto nO.40166/00), e a deman f' ajuizada em abril de 2003,
não há falar em prescrição, sej pela ótica do prazo qüinqüenal

/

previsto no Decreto n.o 20.910/ 2, sej pela incidência do prazo
trienal disposto no artigo 206,!l 0, V, di CC/02, aplicável ao caso
por força do art. 2.028 do es o diploma legal. Preliminar
rejeitada. MÉRITO: A edição d s eretos nOs. 40.166/2000 e

\ \ 13
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40.908/2001 não inutilizaram economicamente a propriedade do
ora recorrido, porquanto as restrições já existiam antes mesmo da
sua aquisição. Ainda que assim não fosse, haveria conflito frontal
entre a disposição do Decreto nO.28.436/1979 e a Lei Federal nO.
4.771/65. Nesse contexto, é certo que, em se tratando de
conflito entre Decreto e Lei, deve ser aplicado o princípio da
hierarquia das normas juridicas, Por certo, não pode um
Decreto autorizar determinada prática, revogando proibicão
definida em Lei, No mérito, recurso de apelação provido.
INVERSÃO DOS ÓNUS SUCUMBENCIAIS. POR MAIORIA NÃO
CONHECERAM DO AGRAVO RETIDO, REJEITARAM A
PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, DERAM
PROVIMENTO AO RECU~SO DE APELAÇÃO. VOTO VENCIDO.
(Apelação Civel N° 70022253678, Quarta Câmara Civel, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Agalhe Eisa Schmidt da Silva, Julgado
em 14/05/2008) - grifei.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
CONSTITUCIONAL. MUNIClplO DE SÃO JOSÉ DO NORTE.
DECRETO EXECUTIVO N.o 3.647/05 QUE SUSTOU A EFiCÁCIA
DA LEI N.o 300/02 E REPRISTINOU A LEI N.o 19/89.
IMPOSSIBILIDADE. DECRETO AUTÔNOMO. CONTEÚDO
NORMATIVO. OFENSA À HIERARQUIA DAS LEIS.
INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE DELINEIA. RECURSO A
QUE SE DÁ PROVIMENTO. PRESENÇA DO FUMUS BONi IURIS
E DO PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR QUE SE'
DEFERE. 1. Trata-se, na espécie, de Decreto autônomo, Dec. n.o
3.647/05, de conteúdo normativo, que suspendeu a eficácia da Lei

.municipal n.o 300102, Estatuto do Plano de Carreira do Magistério
Municipal e repristinou a Lei n.o 19/89, regedora do antigo Plano de
Carreira do Magistério, portanto, sujeito à jurisdição constitucional
in abstracto. 2. No caso, presente o fumus boni iuris, tendo em vista
que a pretensão de paralisia da eficácia de diploma normativo
formal e.a repristinação de' norma regularmente revogada, via
decreto, infringe a hierarquia das leis, nos termos do art. 57, da
CE, pois que o decreto, mesmo o autônomo, é ato normativo
inferior à.lei. 3. Do mesmo modo, presente o periculum in mora,
vez que os efeitos do Decreto, ora atacado, se fazem sentir, de

14
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imediáto, em todos os servidores municipais regidos pela Lei n.o
300102. 4. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. MEDIDA
CAUTELAR DEFERIDA. (Agravo Regimental N° 70012842159,
Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Wellington
Pacheco Barros, Julgado em 12/12/2005) - grifei.

DIREITO PÚBLICO. APELAÇÃO CíVEL. MANDADO .DE
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. JORNADA DE
TRABALHO. ALTERAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. A LEI
MUNICIPAL N° 778/92 QUE DISPÕE SOBRE OS CARGOS E
FUNÇ6ES PÚBLICAS NO MUNiCípIO DE TRIUNFO E
ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES,
NÃO PODE SER ALTERADA POR DECRETO, REGENDO-SE A
JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS, PELO QUE A LEI DISPUSER A RESPEITO. UM
DECRETO, DE HIERARQUIA' INFERIOR, NÃO PODE
MODIFICAR UMA LEI, SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO PRINCíPIO
DA HIERARQUIA DAS NORMAS JURíDICAS. APELAÇÃO
IMPROVIDA. (Apelação Civel N° 70005790761, Primeira C1lmara
Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Angela Maria
Silveira, Julgado em 30/06/2003) - grifei.

PREVIDÊNCIA PRIVADÀ. SUPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. PETROS. RELAÇÃO CONCRETIZADA SOB A
ÉGIDE DE REGULAMENTO ALTERADO COM BASE EM
DECRETO REGULAMENTADOR E CRIADOR DE CONDiÇÕES
NÃO PREVISTAS NA LEI REGULAMENTADA. A Lei n° 6.435, de
15/07n7. que dispõe sobre as entidades de previdência privada
somente poderá. ser alterada por outra lei, mas não por decreto
regulamentador. isto porque o decreto emanado do Executivo,
não tem o condão de modificar, extinguir ou criar condições
não revistas na lei re ulamen álJa contrariando ou alterando
ato le islativo re ular ha vista a hierar uia 'das leis,
elementar ao sistema 'uri ico e fundamental à ordem
democrática. A complementa ão de aposentadoria deve observar
o Regulamento vigente ao tem o da ~Iiação do segurado, no caso,
o Plano Básico. Apelo improvid . ( p J lação Civel N° 70004939625,
Quinta C1lmara Cível, Tribunal de stiça do RS, Relator: Marco
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Auréliodos SantosCaminha,Julgadoem 25/09/2003)- grifei.

E também do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL, PREVIDENCIÁRIO. BENEFIcIO
ACIDENTÁRIO. LESÃO AUDITIVA. GRAU MINIMO. AUStNCIA
DE PREVISÃOREGULAMENTAR.IRRELEVÂNCIA.RESTRiÇÃO
A LEGISLAÇÃO FEDERAL. VEDAÇÃO. PRINCíPIO DA
HIERARQUIADAS NORMAS. SÚMULA44. - A lesão auditiva de
grau mínimo se enquadra no conceito de acidente de trabalho,
embora não conste do rol previsto no anexQ 111, do Decreto na
79.037176. - Trata-se de elenco meramente exemplificativo, uma
vez que um ato regulamentar não pode restringir o âmbito de .
Incidência de uma lei federal, em razão do princípio da
hierarquia das normas (Súmula na 44). .Recurso especial não
conhecido. (REsp 153.628/SP, ReI. Ministro VICENTE LEAL,
SEXTATURMA,julgado em 15/10/1998,DJ 16/11/1998,p. 127) -
grifei.

Na casuística, restou plenamente.evidenciado que o Decreto,

por ser nonma hierarquicamente inferior, contraria a Legislação

Complementar Municipal, pois trata da base de cálculo da contribuição

patronal destinada ao financiamento do passivo atuarial (art. 27, X, da LC

'115/2007 - fI. 20), a qual já vem integralmente definida no art. 36 da Lei

Complementar nO115/2007, com redação dada pela Lei Complementar n°

135/2009 (fi. 38) - totalidade da remuneração de contribuição dos

servidores ativos, inativos e pensionistas.

Assim; caso a autoridade coatora pretenda a modificaçãq da
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base de cálculo da contribuição patronal destinada ao financiamento do

passivo atuarial já definida no art. 36 da Lei Complementar na 115/2007,

com redação dada pela Lei Complementar nO135/2009, ou caso pretenda
-

que a contribuição suplementar passe a ocorrer com base em aportes

periódicos de valores preestabelecidos, deverá apresentar o competente

Projeto de Lei, a fim de que seja observado o devido processo legislativo.

Em face do exposto, DEFIRO o pedido liminar e

.CONCEDO a segurança pleiteada, a fim de determinar a suspensão dos

efeitos juridicos do Decreto Executivo nO036/2012.

Notifique-se a autoridade dita coatora para prestar

informações, nos termos da Lei nO12.016/09, dando-se ciência do feito

ao órgão de representação judicial da pessoa juridica interessada,

enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo,

ingresse no feito (art. 70, inciso 11, da Lei do Mandado de Segurança).

Intimem-se.

Diligências legai .

ê-se vista ao Ministério Público.
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A a aula Caimi,
za de Direil!J.
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